
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

Ofício  n°. 692/2019-GAP 

Paraguaçu Paulista-SP, 10 de setembro de 2019. 

A Sua Excelência o Senhor 
Sérgio Donizete Ferreira 
Presidente da Câmara Municipal 
Rúa Guerino Mateus, 205, Centro 
19700-000 Paraguaçu Paulista-SP 

Assunto: Requerimento n 156/2019 — SO—Vereador Paulo Roberto Pereira. 

Senhor Presidente: 

• Em atenção ao, requerimento supracitado, que olicita informações sobre 
o Cemitério da Paz, informa-se o seguinte: 

1) Segue cópia anexa do Oficio no 492/2019-GAP,  o quaF respondemos o 
questionamento de mesmo teor nos itehs 5 e 6. 

Certos da atenção de Vossa Excelência, apresentamos nossos protestos 
de alta estima e distinta consideração. 

Atenciosamente. 
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Fone: (18)3361-9100  E-mail:  gabinete@eparaguacu.sp.gov.br  
Estância Turística de Paraguaçu Paulista - SP 



Palácio Legislativo a Grande  

Estância Turística de Paraguaçu Paulista 

REQUERIMENTO N° 
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'112' /2O19  

Requer informações sobre o 
Cemitério da Paz. 

Excelentíssimo senhor 
SÉRGIO DONIZETE FERREIRA 
Presidente da Câmara Municipal 
Estância Turística de Paraguaçu Paulista - SP 

A Vereadora que este subscreve, REQUER ,à  Excelentíssima 
Prefeita Municipal, Sra. Almira Ribas Garms, nos termos regimentais, as seguintes 
informações sobre o Cemitério da Paz: 

1-) Quantos óbitos ocorrem por mês em nosso município? 

2-) 0 Cemitério da Paz comporta a construção de novos jazigos? 

3-) Em caso de resposta afirmativa ao item "2", quantos? 

4-) Em casó de resposta negativa ao item "2", quais providências são tomadas 
quando inexiste espaço para a construção de novos túmulos? 

5-) Existe a possibilidade de ser construído um novo Cemitério Municipal? 

6-) Em caso de resposta afirmativa ao item "5": 
a) quando? 
b) onde? 

JUST'IFICATIVA  

O presente Requerimento é uma reivindicação de vários 
munícipes, uma vez que todos os paraguaçuenses têm conhecimento da falta de 
espaço físico do Cemitério Municipal. 

Neste sentido, necessário obter as informações anteriormente 
descritas. 

2P 1 ácio Legislativo Água Grande, 29 de maio de 2019. 

LUCIANA MORAES DOS SANTOS 
Vereadora 

Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
Rua Guerino Matheus, 205 — Fone/Fax (18) 3361-1047 — CEP 19700-000 — Paraguaçu Paulista (SP) 

CNPJ 51.500.619/0001-04 — Website: www.camaraparaguacu.sp.gov.br  



Ófício n°. 492/2019-GAP 

A Sua Excelência o Senhor 
• Sérgio Donizete Ferreira 

Presidente da Câmara Municipal 
• Rua  Guerin°  Mateus, 205, Centro 
19700-000 Paraguaçu Paulisfa-SP 

Paráguaçu Paulista-SP, 13 de junho de 2019. 

Assunto: Requerimento n 112/2019-SO  - Vereadora Luciana Moraes dos 
Santos. 

Senhor Presidente: 

Prefeitura Municipal da Estância Turistica de Paraguaçu' Paulista 
Estado de São Paulo 

Em atenção ao requerimento suprácitado, de acordo  corn  a Diyisão de - 
Cemitério Municipal, informamos o seguinte: * 

1) Em média, 'ocorrem 25 (vinte ' e' cinco) óbitos por mês no Município; 

2) Sim; 

3) No momento, está em construção 25 (vinte .é cinco) novos jazigos no 
Cemitério Municipal. Está,  send()  realizado também um levantamento para 
identificação dos jazigos em estado de abandono ou ruinas. • A partir disso, será 
instaurado .processo de ,  notificação dos cessionários, o que poderá resultar no 
cancelamento da cessão e retomada dojazigo pelo Município; 

• 4) Prejudicado; 

5) A construção de um novo Cemitério Municipal ou a medida mais 
adequada para tal situação depende da conclusão do levantamento e os estudos 
necessários; 

6) Idem item 5. 

'  Cellos  da atenção de Vossa Excelência, apresentamos nossos protestos 
de alta estima e.distinta consideração. 	• 

• 
Atánciosamente. 

ALMIRA RIBAS 
Pi.ef 
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